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João Pessoa, 5 de March de 2026.

ACORDO DE REAJUSTE

Contratante: 9511 ASSOCIACAO DOS SERVIDORES DO MINISTERIO

Plano:
3-2882 UNIVIDA BAS/ESP - COL EMP - ADPT
3-2884 UNIVIDA BAS/ESP - COL EMP - ADPT

Prezados(as),

Em conformidade com as disposições contratuais referentes ao reajuste anual
dos serviços assistenciais prestados, informamos que, a partir de ABRIL de
2026, será aplicado o percentual de 5,8% (cinco vírgula oito por cento),
conforme acordado entre as partes.

Esta proposta visa assegurar o equilíbrio contratual necessário.

Estamos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que possam
ser necessários.

Atenciosamente,

Danillo Navarro R. Oliveira
Executivo de Negócios PJ.


